
 
 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, solicitando adesão do município de 

Santo André ao Programa Vida Longa, do 

Governo do Estado de São Paulo. 

 

Senhor Presidente, 

 

Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal solicitando adesão do 

município de Santo André ao Programa Vida Longa, do Governo do Estado de São Paulo. 

 

Justificativa 

 

O Programa Vida Longa, reformulação do antigo Vila Dignidade, tem como 

finalidade oferecer moradias assistidas e gratuitas para pessoas idosas em situação de 

vulnerabilidade social, garantindo acolhimento digno, seguro e adequado. Trata-se de 

uma ação conjunta entre CDHU, Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social e 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, com apoio dos municípios 

participantes. 

As unidades habitacionais são projetadas com base no Desenho Universal, 

incorporando itens de acessibilidade e segurança, como barras de apoio, portas mais 

largas, rampas e pisos antiderrapantes. Além disso, o programa prevê áreas comuns 

estruturadas para estimular o convívio social, oferecendo espaços como centro de 

convivência, horta comunitária e ambientes externos de uso coletivo que favorecem a 

socialização e o fortalecimento de vínculos. 

Com adesão ao programa, Santo André poderá ampliar sua rede de proteção à 

pessoa idosa, oferecendo moradia adequada, acolhedora e integrada à comunidade. O 

investimento para a construção é totalmente custeado pelo Governo do Estado, 

enquanto o município se responsabiliza pela indicação dos beneficiários, gestão e 

manutenção posterior, o que representa uma oportunidade importante de 

fortalecimento das políticas públicas de atenção ao idoso. 

 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 2 de dezembro de 2025. 

 

DANIEL BUISSA 

Vereador 
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